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Artigo 27.º
Compete ao conselho fiscal zelar pelo cumprimento da lei, dos esta-

tutos, das deliberações das assembleias -gerais e, designadamente:
a) Exercer a fiscalização sobre a escrituração dos livros e documentos 

da FAPEMAIA, sempre que julgar conveniente;
b) Dar pareceres sobre os relatórios, contas da gerência, planos de 

actividades e orçamentos apresentados pelo conselho executivo, a fim 
de serem submetidos à apreciação e aprovação pelos associados em 
assembleia geral;

c) Assistir às reuniões do conselho executivo sempre que o julgar 
conveniente, mas sem direito a voto nas suas deliberações;

d) Solicitar ao conselho executivo elementos que considere necessários 
ao cumprimento das suas atribuições;

e) Solicitar ao presidente da mesa da assembleia geral a convocação 
das sessões que considere necessárias, nos termos estatutários.

Artigo 28.º
O Conselho Fiscal reunirá sempre que se julgue necessário e obri-

gatoriamente uma vez por ano, dando os respectivos “Pareceres” sobre 
os documentos que lhe devem ser apresentados, nomeadamente o Re-
latório de Actividades e as Contas de Gerência, antes da sua discussão 
e aprovação em Assembleia geral.

CAPÍTULO VII

Do Conselho Consultivo

Artigo 29.º
1 — O Conselho Consultivo é um Órgão de consulta e assessoria, que 

se deve pronunciar sobre os assuntos que lhe forem submetidos pelos 
restantes Órgãos Sociais da FAPEMAIA. Pode ainda, por sua própria 
iniciativa, apresentar quaisquer recomendações ou sugestões que consi-
dere apropriadas para o bom desempenho da Federação Concelhia.

2 — O Conselho Consultivo é composto por três a cinco pessoas 
singulares que reconhecidamente possam contribuir para a prossecução 
dos objectivos da FAPEMAIA e se disponibilizem para esse efeito.

3 — A indicação dos elementos que compõem o Conselho Consultivo, 
é da responsabilidade dos restantes Órgãos Sociais da Federação.

Disposições diversas

Artigo 30.º
1— São receitas da FAPEMAIA:
a) O produto da quotização das associadas;
b) Donativos, subvenções, legados que lhe sejam atribuídos e, bem as-

sim, o produto de realizações levadas a efeito para criação de fundos;
c) Outras receitas.

2— Enquanto a Assembleia geral não deliberar sobre outros valores, 
a importância mínima das quotizações a pagar pelas Associadas à FA-
PEMAIA, será de trinta Euros, por cada ano civil.

3— No montante indicado no número anterior estão incluídas as 
verbas referentes às quotas devidas à FRAPP e CONFAP.

4— As quotas têm de ser pagas até ao 3.º mês do ano civil ao qual 
respeitam.

5— No ano de admissão das novas Associadas, as mesmas estão 
isentas pela CONFAP do pagamento das respectivas Quotas.

Artigo 31.º
Em caso de dissolução da FAPEMAIA, será eleita em Assembleia ge-

ral uma comissão liquidatária, que cessará as suas funções após cumprir 
as decisões nela tomadas e nos termos da legislação em vigor.

Artigo 32.º
1— Os presentes Estatutos e as suas alterações não produzem efeitos, 

em relação a terceiros, enquanto não forem publicados no Diário da 
República, podendo contudo ser aplicados internamente a partir do dia 
seguinte à sua aprovação em Assembleia geral.

2— Mantêm -se em actividade, até ao fim dos respectivos manda-
tos, os órgãos sociais em exercício à data de entrada em vigor destes 
estatutos.

3— Compete à mesa da assembleia geral o envio dos estatutos e 
suas alterações, para publicação no Diário da República, nos 30 dias 
seguintes ao da sua aprovação em assembleia geral.

Artigo 33.º
Os presentes Estatutos devem ser revistos sempre que as circunstâncias 

o aconselhem, ou haja alterações legislativas.

Artigo 34.º
Os casos omissos nestes Estatutos serão resolvidos em Assembleia 

geral, de acordo com a lei vigente para as Associações de Pais e conforme 
o prescrito no Código Civil.

26 de Março de 2008. — O Secretário -Geral, João S. Batista.
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 IESF — INSTITUTO DE ESTUDOS SUPERIORES DE FAFE, L.DA

Regulamento n.º 175/2008

Regulamento dos Regimes de Mudança de Curso, Transferência 
e Reingresso

Preâmbulo
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 10º da portaria 

n.º 401/2007, de 5 de Abril que regulamenta os Regimes de Mudança 
de Curso, Transferência e Reingresso para os alunos matriculados e 
inscritos em estabelecimentos e cursos de ensino superior português 
ou estrangeiro é aprovado o presente Regulamento Geral dos Regimes 
de Mudança de Curso, Transferência e Reingresso da Escola Superior 
de Tecnologias de Fafe, adiante designada por ESTF.

Artigo 1.º

Objecto

O presente Regulamento destina -se a regular os regimes de mudança 
de curso, transferência e reingresso na ESTF.

Artigo 2.º

Âmbito

O disposto no presente Regulamento aplica -se aos cursos em fun-
cionamento na ESTF.

SECÇÃO I

Mudança de curso

Artigo 3.º

Mudança de Curso

Mudança de curso é o acto pelo qual um estudante se inscreve em 
curso superior diferente daquele em que praticou a última inscrição, 
no mesmo ou noutro estabelecimento de ensino, tendo havido ou não 
interrupção de inscrição num curso superior.

Artigo 4.º

Condições para a mudança de curso

Pode requerer a mudança para um determinado curso o estudante que 
satisfaça uma das seguintes condições:

a) Ter estado inscrito e matriculado num curso superior num estabe-
lecimento de ensino superior nacional e não o tenha concluído;

b) Ter estado inscrito e matriculado em estabelecimento de ensino 
superior estrangeiro em curso definido como superior pela legislação 
do país em causa, quer o tenha concluído ou não.

Artigo 5.º

Creditação e classificação

Cabe ao conselho científico da ESTF, sob proposta do Coordenador 
do curso, proceder à classificação e expressão em créditos das formações 
de que o estudante é titular e que sejam reconhecidas como integrantes 
dos planos de estudo do novo curso, nos termos dos artigos n.º 8 e n.º 9 
da portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril.
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Artigo 6.º

Seriação

Quando for necessário, os requerimentos de mudança de curso serão 
seriados mediante a aplicação sucessiva dos seguintes critérios:

Ser ou ter sido aluno da ESTF;
Ser ou ter sido aluno da ESEF;
Maior número de créditos;
Maior número de unidades curriculares com aproveitamento;
Maior média das classificações das unidades curriculares com apro-

veitamento.

SECÇÃO II

Transferência

Artigo 7.º

Transferência

Transferência é o acto pelo qual um estudante se inscreve e matricula 
no mesmo curso em estabelecimento de ensino superior diferente daquele 
em que está ou esteve matriculado, tendo havido ou não interrupção de 
inscrição num curso superior.

Artigo 8.º

Condições para a transferência

Pode requerer a transferência o estudante que satisfaça uma das se-
guintes condições:

a) Ter estado inscrito e matriculado num curso superior num estabe-
lecimento de ensino superior nacional e não o tenha concluído;

b) Ter estado inscrito e matriculado em estabelecimento de ensino 
superior estrangeiro em curso definido como superior pela legislação 
do país em causa, quer o tenha concluído ou não.

Artigo 9.º

Creditação e classificação

1 — Cabe ao conselho científico da ESTF, sob proposta do Coordena-
dor do curso, creditar e classificar a totalidade da formação obtida pelo 
estudante durante a anterior inscrição no mesmo curso, nos termos dos 
artigos n.º 8 e n.º 9 da portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril.

2 — O número de créditos a realizar para a obtenção do grau aca-
démico não pode ser superior à diferença entre o número de créditos 
necessário para a obtenção do grau e o valor creditado.

3 — Em casos devidamente fundamentados, em que, face ao nível ou 
conteúdo de algumas unidades curriculares, não seja possível conside-
rar, na aplicação da regra do número anterior, todo o valor creditado, o 
número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico não 
pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário para 
a obtenção do grau e 90 % do valor creditado.

Artigo 10.º

Seriação

Quando for necessário, os requerimentos de transferência serão seria-
dos mediante a aplicação sucessiva dos seguintes critérios:

Maior número de créditos;
Maior número de unidades curriculares com aproveitamento;
Maior média das classificações das unidades curriculares com apro-

veitamento.

SECÇÃO III

Reingresso

Artigo 11.º

Reingresso

Reingresso é o acto pelo qual um estudante, após uma interrupção dos 
estudos num determinado curso e estabelecimento de ensino superior, 
se matricula no mesmo estabelecimento e se inscreve no mesmo curso 
ou em curso que lhe tenha sucedido.

Artigo 12.º
Condições para o reingresso

1 — Pode requerer o reingresso o estudante que tenha estado matri-
culado e inscrito no mesmo estabelecimento de ensino superior nacional 
no mesmo curso ou em curso que o tenha antecedido.

2 — É condição para aceitação do reingresso que o estudante tenha 
em situação regular o pagamento das propinas na anterior inscrição.

Artigo 13.º
Creditação e classificação

1 — Cabe ao conselho científico da ESTF, sob proposta do Coordena-
dor do curso, classificar e creditar a totalidade da formação obtida pelo 
estudante durante a anterior inscrição no mesmo curso ou no curso que o 
antecedeu, nos termos dos artigos n.º 8 e n.º 9 da portaria n.º 401/2007, 
de 5 de Abril.

2 — O número de créditos a realizar para a obtenção do grau aca-
démico não pode ser superior à diferença entre o número de créditos 
necessário para a obtenção do grau e o valor creditado.

SECÇÃO IV

Disposições gerais

Artigo 14.º
Conceitos

Os conceitos de mudança de curso, transferência, reingresso, mesmo 
curso e créditos presentes no regulamento são os que estão definidos no 
3º artigo da Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril.

Artigo 15.º
Desempate

Depois de aplicados os critérios de seriação, sempre que dois ou 
mais candidatos, em situação de empate, disputem o último lugar, serão 
admitidos todos os candidatos que se encontrem nessa situação, mesmo 
que para tal seja necessário criar vagas adicionais.

Artigo 16.º
Requerimento e Processo

O requerimento a apresentar pelos interessados na mudança de curso, 
transferência e reingresso deve ser dirigido ao Director da ESTF de 
acordo com o modelo disponibilizado nos serviços académicos, acom-
panhado pelos seguintes documentos:

a) Comprovativo(s) da titularidade das habilitações com que o estu-
dante se candidata;

b) Plano de estudos do curso;
c) Certidão das unidades curriculares em que obteve aprovação, 

com a respectiva classificação, créditos, regime semestral ou anual e 
carga horária;

d) Programa das unidades curriculares em que obteve aprovação;
e) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
f) Fotocópia do cartão de contribuinte.

Artigo 17.º
Indeferimento limiar

1 — O indeferimento limiar poderá ocorrer sempre que os reque-
rimentos:

a) Tenham sido apresentados fora do prazo;
b) Não sejam acompanhados da documentação exigida para a completa 

instrução do processo;
c) Contenham falsas declarações;
d) Infrinjam o presente regulamento.

2 — A decisão do indeferimento limiar, devidamente fundamentada, 
é da competência do Director.

Artigo 18.º
Limitações quantitativas

1 — O reingresso não está sujeito a limitações quantitativas.
2 — A mudança de curso e a transferência estão sujeitas a limitações 

quantitativas.
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3 — O número de vagas para os regimes de mudança de curso e 
transferência é fixado pela direcção da ESTF nos termos do 5º artigo da 
Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril.

Artigo 19.º

Prazos

1 — Os requerimentos para a mudança de curso, transferência e rein-
gresso podem ser aceites em qualquer momento do ano lectivo, sempre 
que se entendam reunidas as condições de integração dos requerentes 
nos respectivos cursos.

2 — A decisão sobre os requerimentos de mudança de curso, transfe-
rência e reingresso deve ser divulgada no prazo máximo de 10 dias úteis, 
a contar do dia seguinte à data de recepção do requerimento.

Artigo 20.º

Reclamação

1 — Da decisão prevista no n.º 2 do artigo anterior poderão os inte-
ressados apresentar reclamação, devidamente fundamentada, no prazo 
de cinco dias úteis após a divulgação.

2 — A decisão sobre a reclamação deve ser divulgada no prazo de 
10 dias úteis, após a recepção da reclamação.

Artigo 21.º

Divulgação

As decisões são divulgadas através de edital afixado em lugar público 
e em www.iefafe.pt. Para efeitos legais, a notificação considera -se 
realizada através da afixação do edital.

Artigo 22.º

Matrícula e inscrição

Concluído o processo, os requerentes deverão proceder à matrícula 
e inscrição no prazo de cinco dias úteis.

Artigo 23.º

Integração curricular

1 — Os alunos integram -se nos programas e organização de estudos 
em vigor no estabelecimento de ensino superior onde se matriculam e 
inscrevem no ano lectivo em que o fazem.

2 — A integração é assegurada através do sistema europeu de trans-
ferência e acumulação de créditos (ECTS), com base no princípio do 
reconhecimento mútuo do valor da formação realizada e das compe-
tências adquiridas.

3 — A integração curricular daqueles que já hajam obtido aprovação 
em disciplinas de um curso superior, eventualmente através da fixação 
de plano de estudos próprio, cabe ao conselho científico da ESTF sob 
proposta do Coordenador do curso.

Artigo 24.º

Aditamentos e adequações

Compete aos Coordenadores de cada curso proceder a aditamentos 
e adequações ao presente regulamento sobre condições específicas de 
admissão, atendendo à natureza dos cursos.

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SAÚDE DO NORTE

Escola Superior de Saúde do Vale do Ave

Despacho n.º 10196/2008
A requerimento da CESPU, Cooperativa de Ensino Superior Politéc-

nico e Universitário, CRL, entidade instituidora do Instituto Politécnico 
de Saúde do Norte (IPSN) — Escola Superior de Saúde do Vale do Ave, 
o Director-Geral do Ensino Superior, pelo Despacho nº 6545/2008, de 
11 de Fevereiro de 2008, publicado no Diário da República, 2.ª série, nº 
47, de 06 de Março de 2008, registou com o nº R/B — AD — 132/2008 
a adequação ao Processo de Bolonha do curso de licenciatura em En-
fermagem, cuja autorização de funcionamento consta da Portaria nº 
848-B/99, de 30 de Setembro, alterada pela Portaria nº 1264/2003 de 
5 de Novembro.

Assim, ao abrigo do nº2 do artigo 80 do Decreto-Lei nº 74/2006 
de 24 de Março, e em cumprimento do estabelecido no nº 6 do citado 
despacho, o Director da Escola Superior de Saúde do Vale do Ave faz 
publicar o anexo seguinte referente à estrutura curricular e ao plano 
de estudos do ciclo de estudos adequado, conducente ao grau de Li-
cenciado em Enfermagem, que iniciará o seu funcionamento no ano 
lectivo 2008-2009.

18 de Março de 2008 — O Director, Professor Doutor António Manuel 
de Almeida-Dias

Estrutura e plano de estudos da Licenciatura em Enfermagem
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Saúde do 

Norte
2 — Unidade Orgânica: Escola Superior de Saúde do Vale do Ave
3 — Curso: Licenciatura em Enfermagem
4 — Grau: Licenciado em Enfermagem
5 — Área científica predominante do curso: Ciências de Enferma-

gem
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 240 ECTS
7 — Duração normal do curso: 8 semestres
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture: não aplicável
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-

tenção do grau ou diploma: 

SECÇÃO V

Disposições finais

Artigo 25.º
Interpretação e omissões

As situações omissas ou dúvidas de interpretação do presente re-
gulamento serão decididas por despacho do Presidente do conselho 
científico da ESTF, após apreciação na primeira reunião do conselho 
científico que ocorrer.

Artigo 26.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua 
aprovação.

25 de Maio de 2007. — A Presidente da Entidade Instituidora, Maria 
Dulce Noronha Abreu e Sousa. 

Área científica Sigla
Créditos

Obrigatórios Optativos

Biologia e Química BBIO 36
Enfermagem Generalidades ENF 66
Ciências Sociais e do Comportamento CSC 12
Enfermagem Em Saúde Comunitária ENF 37
Enfermagem em Saúde Infantil e Pediátrica ENF 4
Enfermagem em Contexto Médico e Cirúrgico ENF 50,5
Enfermagem em Saúde Mental e Psiquiatria ENF 11,5
Enfermagem em Gerontologia ENF 7
Outros ENF 10
Ciências da Vida: programas não classificados noutra área de formação CV 6

Total 240




